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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria nº 434/2023-GDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições 

legais que lhe conferem o artigo 8º c/c o art. 9º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº. 251, de 7 de julho 

de 2003 e o artigo 97 c/c o artigo 99, §1º da Lei Complementar Federal nº 80/94, 

CONSIDERANDO a autonomia administrativa da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a necessidade de realizar a implantação de ferramenta virtual que possibilite a realização da 

gestão de informações, documentos e processos administrativos em ambiente digital, a fim de promover a 

melhor prestação dos serviços desta instituição; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Estabelecer que, a partir de 01 de dezembro de 2023, os novos processos administrativos referentes a 

pedidos de diárias, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, deverão ser autuados no 

ambiente virtual do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, pela Unidade de Protocolo e Arquivo Geral desta 

instituição. 

Art. 2º. Os requerimentos relativos às diárias deverão ser encaminhados ao e-mail protocologeral@dpe.rn.def.br, 

da Unidade de Protocolo e Arquivo Geral, conforme exposto na Resolução nº 288/2022-CSDP, de 24 de junho 

de 2022, que alterou dispositivos da Resolução nº 101/2015-CSDP. 

Art. 3º. A autuação de processos administrativos no Sistema Eletrônico de Informações – SEI relativamente aos 

demais assuntos, assim como o acesso dos Defensores(as) Públicos(as) desta instituição, serão objeto de 

elaboração de cronograma de implantação gradual, a ser disponibilizado em breve. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos vinte e sete dias do mês 

de novembro do ano de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=AYOC0AEE0S- 

EYFI00HIH8-P2TH9ZW2VI. 
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